
Termo de Responsabilidade

Pelo presente instrumento, o(a) CANDITATO(A) À BOLSA Danilo Boechat Seufitelli, CPF nº 059.264.067-14,

o(a) ORIENTADOR(A)/SUPERVISOR(A) Mateus Conrad Barcellos da Costa, CPF nº 138.709.738-54 e o(a)

COORDENADOR(A) José Geraldo das Neves Orlandi, CPF nº 881.215.937-00 do PROJETO/PROGRAMA

apoiado pela Fapes, declaram conhecer e acatar todas as normas aplicáveis à concessão da bolsa de

B-UnAC - V, assumindo voluntariamente, em caráter irrevogável e irretratável, as condições apresentadas

no(a) UniversidadES - Programa  Universidade Aberta Capixaba (UnAC) do Sistema UniversidadES ?

Resolução CCAF n° 299/2021 e os compromissos e obrigações que se seguem:

I. Do(a) BOLSISTA:

a. Dedicar-me às atividades previstas no projeto ou plano de trabalho aprovado pelo(a) meu(minha)

supervisor(a)/orientador(a) e submetido à Fapes, durante a vigência da bolsa;

b. Possuir e manter o meu cadastro atualizado no Sistema de Informação e Gestão da Fapes; 

c. Possuir e manter o meu currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq;

d. Manter atendimento aos requisitos do bolsista para modalidade de bolsa a ser implementada;

e. Entregar a(s) prestação(ões) de contas nos prazos estabelecidos pela Fapes;

f. Informar de imediato ao supervisor/orientador, ao coordenador do projeto/programa e à Fapes quaisquer

ocorrências e descontinuidades relacionadas ao desenvolvimento do plano de trabalho ou à manutenção da

bolsa;

g. Fazer referência ao apoio da Fapes em trabalhos, publicações, patentes ou qualquer forma de divulgação

de resultados, totais ou parciais, da pesquisa vinculada à bolsa;

h. Apresentar esclarecimentos e documentações complementares sempre que solicitado pela Fapes;

i. Informar à Fapes os dados bancários, em tempo hábil, para o pagamento das mensalidades da bolsa;

j. Devolver à Fapes qualquer importância recebida indevidamente;

k. Manter-me adimplente junto à Fapes.

II. Do(a) ORIENTADOR(A)/SUPERVISOR(A):

a. Acompanhar as atividades previstas no projeto ou plano de trabalho do bolsista submetido à Fapes,

durante a vigência da bolsa;

b. Possuir e manter o meu cadastro atualizado no Sistema de Informação e Gestão da Fapes; 

c. Possuir e manter o meu currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq;

d. Manter atendimento aos requisitos do orientador/supervisor para modalidade de bolsa a ser implementada;

e. Avaliar o desempenho do bolsista na execução das atividades previstas no projeto ou plano de trabalho; 

f. Entregar a(s) prestação(ões) de contas do bolsista nos prazos estabelecidos pela Fapes;

g. Informar de imediato ao coordenador do projeto/programa e à Fapes quaisquer ocorrências e

descontinuidades relacionadas ao desenvolvimento do plano de trabalho ou à manutenção da bolsa;

h. Fazer referência ao apoio da Fapes em trabalhos, publicações, patentes ou qualquer forma de divulgação

de resultados, totais ou parciais, da pesquisa vinculada à bolsa;

i. Apresentar esclarecimentos e documentações complementares sempre que solicitado pela Fapes; 

j. Manter-me adimplente junto à Fapes.
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III. Do(a) COORDENADOR(A)

a. Gerir e acompanhar as atividades previstas no projeto ou plano de trabalho do bolsista submetido à Fapes,

durante a vigência da bolsa;

b. Possuir e manter o meu cadastro atualizado no Sistema de Informação e Gestão da Fapes 

c. Possuir e manter o meu currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq;

d. Manter atendimento aos requisitos do coordenador do projeto ou programa;

e. Entregar a(s) prestação(ões) de contas do bolsista nos prazos estabelecidos pela Fapes;

f. Informar de imediato à Fapes, quaisquer ocorrências e descontinuidades relacionadas ao desenvolvimento

do plano de trabalho ou à manutenção da bolsa;

g. Fazer referência ao apoio da Fapes em trabalhos, publicações, patentes ou qualquer forma de divulgação

de resultados, totais ou parciais, da pesquisa vinculada à bolsa;

h. Apresentar esclarecimentos e documentações complementares sempre que solicitado pela Fapes;

i. Manter-me adimplente junto à Fapes.

O(A) CANDITATO(A) À BOLSA, ainda declara que:

NÃO recebo outra bolsa Fapes ou de qualquer outra agência de fomento ou entidade, nacional ou

internacional, pública ou privada;

NÃO possuo vínculo de parentesco, consanguinidade ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau

com o(a) coordenador(a) do projeto, com meu orientador(a)/supervisor(a);

NÃO exerço atividade remunerada de qualquer natureza, laboral ou não, em caráter eventual ou não; 

Ao firmar o presente compromisso, as partes declaram estar cientes de que a inobservância aos itens acima

poderá acarretar a suspensão dos benefícios concedidos e a aplicação de penalidades previstas em

resolução normativa da bolsa, bem como no(a) UniversidadES - Programa  Universidade Aberta Capixaba

(UnAC) do Sistema UniversidadES ? Resolução CCAF n° 299/2021, mediante providências legais cabíveis.

As partes declaram, ainda, estarem cientes de que prestar declaração falsa caracteriza o crime previsto no

art. 299 do Código Penal Brasileiro, e que por tal crime serão responsabilizados, independentemente das

sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste documento.

Vitória, 06 de mar?o de 2023

____________________________________

Danilo Boechat Seufitelli

____________________________________ ____________________________________

ORIENTADOR(A): Mateus Conrad Barcellos da Costa COORDENADOR(A): José Geraldo das Neves Orlandi
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